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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Tarcísio
de Freitas, que, em colaboração com os órgãos competentes, priorize os programas destinados às
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) na rede pública estadual. Além disso, que apoie os
municípios e entidades para que também priorizem esses programas em nível municipal.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

É essencial que o poder público dê prioridade aos programas destinados às pessoas com Transtorno do
Espectro Autista (TEA) na rede pública estadual. Isso é parte do compromisso de garantir que todos os
cidadãos, independentemente de suas diferenças, recebam apoio adequado e oportunidades justas.
 
 
 
Priorizar os programas para pessoas com TEA é uma questão de equidade e respeito pelos direitos de
cada indivíduo. É uma maneira de garantir que todos tenham a oportunidade de viver uma vida digna e
realizada, independentemente de suas habilidades ou condições. Portanto, ao investir recursos e esforços
nesses programas, o poder público está demonstrando seu compromisso com uma sociedade mais
inclusiva e acolhedora para todos.
 
 
 
Agradecemos sua atenção, Senhor Governador do Estado de São Paulo, pois a amplitude da importância
dessa proposta destaca o impacto positivo que terá no bem-estar de todos os cidadãos.
 
 

 
Itamar Borges
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